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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA Ng 14/90

Sobre o Projeto de Lei n9 40/90-E.

Reltor: Ver. Hasso Harras Brãunig

A Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Agudo, exa

minando acuradamente o Projeto de Lei n9 40/90-E, constatando total constitu-'

cionalidade do mesmo, emite o seguinte Parecer:

_Parecer pela tramitaçao Normal e encaminhamento a comis

sao de merito.

'

E o Parecer.

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1990.
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